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avizando Vra.oe como eu o faso ao Sr. General para que no 
Continente do Sul sua Ex.a as prova como milhor lhe parecer. 

Vou a expedir hum cofre com dinheiro para o referido 
Exercito a ordem do dito Sr. General em direitura a essa V a 

para dahy passar para o referido Exercito, e como em mui-
tos dias susecivos hei de fazer as mesmas remessas, estou 
bem certo que Vm.°® tanto estas como as cartas as fará 
conduzir com toda a sigurança p.a que nada possa ser su-
preendido pelo inimigo. 

Seria bem util saber-mos se por essa parte intentão os 
Espanhues alguma couza, e que Vm.oe mandace alguns explo-
radores observalos, avizando-me athê do seo mais pequeno 
movimento, fiando eu da fidelidade e onrra de Vm.08 acau-
tele tudo quanto lhe for possível, para que eles não vejão 
vereficada nenhuas das suas ideyas. 

H quanto por ora posso dizer a Vm.ce que D.a G.e. San-
tos 22 de Março de 1777 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Senhor Capitão 
Mor Regente Antonio Correya Pinto / / . 

Para o Sargento Mor Francisco 
Jozé Monteiro / / d e Pernagoa. 

Em a Villa de Santos onde se me fes indispençavel bai-
xar, recibo a de Vm.ce de 17 do corrente, e a grande aflição 
em que se metem a perca da Ilha de Santa Catherina, e as 
prejudiciaes consequências que disto se podem seguir a todo 
este estado, sendo o que dele primeiro padeça o nono Exer-
cito do sul, e a indispençavel obrigação de o ingrosarmos 
com gente, e mantimentos, para este importante fim, entro 
a destacar toda a gente q. me for possível desta Capitania 
para o Sul, que ha de marchar pelo Certão, e talves que 
alguma baixe dessa Villa; de minas vem por esta Capitania 
quatro mil homens com o mesmo destino. 
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Para isto se caresse aprontar todos quantos mantim.*06 

forem possíveis de farinha feijão, e gados, confio de Vm.ce 

entre nesta deligencia sem perda nem de hum minuto, man-
dando-os por nos pouzos por onde costumão marchar, e já 
marcharão as Tropas, na certeza que tudo se ha de pagar 
athé as bestas, e mais cavalgadeiras q. tiver essa Comarca, 
segurando aos donos que tãobem todas as q. morrerem ou 
se destruírem se satisfarão pelo seo justo preço. 

Vou expedir hum cofre com dr.° para o exercito em 
direitura a essa Villa, para dahy passar a da Coritiba, se-
guindo as lages, e sempre por terra para evitar qualquer 
insulto do inimigo para o que Vm.ce em ahy chegando man-
dará acompanhar este dr.° por huma escolta advertindo-lhe 
as cautelas percizas para q. a salvo passe os campos geraes, 
lugar das Missoens, e mais partes por onde se tenha feito 
alguma emboscada; faço tenção de em muitos dos dias seguin-
tes fazer semelhantes remessas p.a o que Vm.ce terá gente 
pronpta. 

Para eu poder mandar socorrer de gente ao Exercito 
não posso deiehar de entender com Auxiliares, e como este 
socorro não deve demorar-se, pareciame justicimo que já se 
mandaeem marchar duas Companhias da Cavalaria da Cori-
tiba, e as duas de Infantaria da mesma V.a, a quem se ha 
de pagar os seos soldos por inteiro tanto os Soldados, como 
os Officiaes, e hir Vm.™ dispondo as mais do seo Terço, e 
as que menos falta fizerem para seguirem a mesma marcha 
na serteza de que a sigurança dessa Comarca, e toda esta 
Capitania está em emgrosarmos o nosso Exercito e socorrelo, 
para que não só possa livrar-se de ser batido pelos inimigos, 
que percizam.*® se am de deminuir pela falta de gente, e 
mantimentos que carecem de vir da Europa, mas para que 
possamos disfazelo, e tornarmos a ganhar o que perdemos 
com tanto dezacordo da sua guarnição declarando Vm.ce a 
todos os que mandar, que tudo quanto ganharem aos Cas-
telhanos hê seu, e deixando-lhe fazer a guerra ao custume 
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antigo dos Paulistas, de a seo salvo em embuscadas destruí-
rem o inimigo. 

Lembra-me tãobem tãobem o poder-se ahi fazer alguas 
Companhias de Aventureiros, a quem se ha de pagar o tempo 
q. servirem^ e para que se possão formar de mais gente eu 
não terei duvida a perdoar os criminosos os delitos com 
que se acharem culpados, com tanto que não sejão dos Capi-
tains, se vem que ainda estes eu farei sentenciar conforme o 
procedimento que tiverem na Campanha. 

Tenho noticia certa do afrontozo, e vergonhozo modo 
com q. se rendeo a Ilha de Santa Catherina que o general 
governador, Brigadeiro, e mais officiais mayores estão pri-
zioneiros, pelo que forão inúteis as deligencias de Vm.ce 

espedir as paradas do Marques Vice Rey para o Sul, e seria 
melhor retrocedecem, como já dice a Vm.°® na minha ante-
cedente. 

Pico certo em estarem retiradas as pessas da inútil For-
taleza, porem agora se não podem conduzir para este conti-
nente, porque não cayão nas maõs dos inimigos. 

Aprovo a providencia do grande rancho q. Vm.ce man-
dou fazer para recolher as gentes que se vem retirando do Rio 
de São Francisco, e hê justo a todos fazer bom Quartel, pelo 
dezamparo em que vem. 

Vi a petição dos escravos da armação, e hê justicimo 
Vm.0® comcorra para o seo transporte com o q. necessitarem 
athé esta Villa remetidos, ao Administrador dela, que o caixa 
ha de pagar toda esta despeza, e a que se tem feito com o 
seo sustento que nada importa, seja de carne pela neces-
sidade prezente. 

Justamente deve essa Camara providenciar os cazaes 
que vierem chegando, e a Real fazenda sofrer a despeza 
emdispensavel que ahy se tem feito, e vai fazendo com a 
Tropa que deve vencer o seo soldo por inteiro, e a farinha 
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que se gasta com esses escravos atualmente ocupados 110 
real serviço. 

Devo lembrar a Vm.06 que seria de hua grd.® utilidade 
o mandar alguns esploradores inteligentes que a seo salvo 
soubecem com certeza os Passos que os inimigos tem dado, 
os Portos de que estão de posse, o destino que tem tomado 
o seu Exercito, e de tudo me avizar Vm.ce com as mais cir-
cunstanciadas noticias, aproveitando-se das que lhe forem 
percizas para acautelar os nossos portos. 

A parada incluza fará Vm.°® expedir ao Sr. Gen.al do 
Exercito pelas Lages, remetida ao Cap.m Mor Regente para 
quem vay carta, porque por este caminho se am de seguir 
sucecivamente. D.8 g.e a Vm.™. Santos a 22 de Março de 
1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Senhor Sar-
gento Mor Francisco Joze Montr.° / / 

Para o Cap.m Mor Manoel Roiz' da Cunha 
de Mogy das Cruzes. 

Pela carta de Vm.06 de 22 do corrente mez fico certo na 
efetiva deligencia com que Vm.06 mandou fazer os ranchos na 
Serra de Jerivatuba que me persuado se acabarão com muita 
brevidade segundo a muita gente que neles trabalha debaixo 
da direção do Cap.m Manoel Lopes de Leão digo de Siqueira. 

Estimo que se vão ajuntando as farinhas e feijão, e não 
só aprovo a boa direção com que Vm.ce as repartio segundo 
as posses desses moradores, mas tão bem de que estes man-
tim.t08 se recolhão nessa Villa, onde estarão mais bem acon-
dicionados, e livres de se comromperem singularmente me-
tendo-se nos novos ranxos que percizamente am de ser h umi-
dos, e para onde se podem transportar, com tanta facilidade 
como Vm.ce segurame, quando ali sejão necessários. 

Logo que Vm.ce me avize do dinheiro que nececita para 
pagamento destes referidos mantimentos, sem demora lho 
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